JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – EVENTO DRAG DAY 2025
Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a realização de licitação para contratações de pequeno valor, desde que não ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para a aquisição de bens e serviços.
O presente processo tem como objetivo viabilizar a realização do evento 'Drag Day de Arrancada', previsto para o dia 1º de junho de 2025, na entrada da cidade de Quinze de Novembro, sendo este um evento que atrai turistas e fomenta o comércio local.
[bookmark: _GoBack]Para a adequada organização do evento, torna-se necessária a contratação dos seguintes serviços:
- Locação de arquibancadas: R$ 14.000,00
- Locação de gradis: R$ 1.500,00
- Locação de banheiros químicos: R$ 2.500,00
- Serviços de segurança: R$ 1.994,00
Totalizando: R$ 19.994,00
A contratação direta é justificada pela natureza singular e pontual do evento, bem como pela necessidade de contratação imediata de fornecedores especializados, que apresentaram orçamentos compatíveis com os preços de mercado, conforme cotações anexadas aos autos.
Dessa forma, a contratação direta dos referidos serviços encontra respaldo legal e atende ao interesse público, garantindo a realização segura e estruturada do evento, conforme previsto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Quinze de Novembro, 28 de maio de 2025.

Alexandra Peukert
Secretária de Administração de Planejamento

